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PREFÁCIO 

O enriquecimento da variabilidade 
genética de determinada cultura se realiza 
através de introduções de germoplasma 
de fontes externas e de coleta de germo-
plasma autóctone. 

As introduções constituem a transfe-
rência ordenada e sistemática de germo-
plasma para o País com objetivos previa-
mente determinados. A ordenação se refe-
re à obediência às exigências de leis e regu-
lamentação, tanto por parte do país doa-
dor quanto do receptor e sistemática para 
que as introduções sejam contínuas e fre-
qüentes, principalmente quando feitas para 
atender à necessidade de programas de 
melhoramento genético e pesquisa agríco-
la correlata. 

As introduções, através de coleta, 
constituem importante componente do en-
riquecimento de germoplasma e visam 
resgatar materiais cultivados, principal-
mente variedades locais ou obsoletas e es-
pécies silvestres relacionadas ou não às 
espécies cultivadas. 

O germoplasma introduzido é con-
servado em repositórios de genes denomi-
nados bancos de germoplasma ou coleções 
ativas. Modernos sistemas de conservação 
incluem: a) conservação a longo prazo, em 
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forma de sementes ortodoxas que resistem 
à dissecação a 6-8%, em câmaras com tem-
peratura de -18 a -202C e b) coleções in 
vivo, e criopreservação em nitrogênio líqui-
do à temperatura de -1962C. 

A maior parte das espécies de plantas 
ornamentais é conservada em coleções in 
vivo, porém elas se adaptam satisfatoria-
mente in vitro cujas condições fitossanitá-
rias são ideais. 

CATEGORIAS DE GERMOPLASMA 

- Parentes silvestres: são as espécies 
silvestres aparentadas com as espécies cul-
tivadas, ainda ocorrendo em seu habitat . 
São espécies do mesmo gênero ou de gêne-
ros afins. Exemplos: Rosa spp., Iris spp., 
Rododendron spp., e diversas espécies de 
orquídeas; 

- Espécies silvestres: espec1es com 
potencial para domesticação. Exemplos: 
arbustos floríferos do cerrado; 

- Cultivares primitivos: variedades 
locais desenvolvidas em sistema de agri-
cultura primitiva, selecionadas através de 
várias gerações pelo próprio agricultor; 

- Cultivares obsoletos: variedades 
obtidas através de melhoramento genéti-
co, porém superadas; encontradas em ban-
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cos de germoplasma, raramente entre pro-
dutores; 

- Cultivares modernos: variedades 
melhoradas de alto rendimento e de quali-
dade superior; 

- Linhas avançadas para melhora-
mento genético e mutantes: são linhas ob-
tidas pelo melhorista (pre-breeding lines) 
para cruzamentos em melhoramento gené-
tico e mutações induzidas ou naturais, po-
rém, selecionadas; 

- Microorganismos: espécies e linha-
gens de fungos, bactérias e vírus usados 
em controle biológico, indústria de fer-
mentação, fixação de nitrogênio no solo e 
engenharia genética; 

- DNA: clonado e conservado em ban-
cos genômicos. 

ESTRATÉGIAS DE INTRODUÇÃO 

A doação de germoplas a por fon-
tes do exterior padece de ma série de 
restrições que freqüenteme te dificultam 
projetos de melhoramento g\ nético. Res-
trições essas feitas, principalmente, por 
parte de certos países extremament.e._~ 
sessivos, sendo que alguns possuem lei 
restritiva como é o caso da pimenta-do-
-reino para a Índia . 

Quando determinado país não pos-
sui restrições legais, como é o caso dos 
Estados Unidos, o intercâmbio é livre nas 
duas direções, entretanto têm sido freqüen-
tes as exigências de protocolos bilaterais 
que garantam o intercâmbio das partes 
signatárias quando uma ou as duas partes 
tem restrições legais. 

As leis de proteção dos direitos do 
melhorista e de patentes de cultivares têm 
sido acusadas de criar dificuldades no in-
tercâmbio de germoplasma, entretanto, 
tanto a lei americana quanto a da União 

dos Produtores de Novas Variedades de 
Plantas (UPOV) da Europa, estabelecem 
que os materiais protegidos pelos dois sis-
temas sejam franqueados ao intercâmbio 
para uso como germoplasma. A diferença 
está em que no caso do direito do melhorista, 
o novo cultivar obtido com germoplasma 
protegido pode ser registrado e protegido 
e não carece da permissão do detentor do 
direito ao passo que, no caso de patente, o 
novo cultivar obtido com germoplasma pa-
tenteado somente poderá ser patenteado 
com permissão do detentor da patente an-
terior (MAST, 1986). Quando se introdu-
zem materiais protegidos, assina-se um ter-
mo de compromisso assegurando que os 
mesmos serão utilizados exclusivamente 
para pesquisa. A validade internacional, 
entretanto, é discutível para países recep-
tores que não possuem legislação que reco-
nheça os direitos do melhorista ou de pa-
tentes para cultivares. 

. As fontes doadoras de germoplasma 
"" t . - . no ex enor sao as seguintes: 

\ instituições governamentais: na 
maioria contituídos de instituições de pes-
quisa, fneqüentemente universidades com 
bancos qe germoplasma e coleções de tra-
balho; 

- Ce~~ os internacionais de pesqui-
sa agrícola.\. criados e mantidos pe 
"Consulative '-Grou p on Interna t · nal 
Agricultura! Re~csl(,_!!la~L . · germo-
plasma de culturas alimentícias prioritárias; 

- Companhias privadas: contatar pre-
ferivelmente o melhorista da espécie de 
interesse; quando se tratar de material pro-
tegido, obedecer às exigências. 

As solicitações no exterior somente 
terão êxito quando obedecerem a certos 
requisitos, tais como: solicitar preferível-
mente ao cientista que maneja o material; 
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nunca solicitar grande número de acessos; 
s~mpre escrever na língua do doador; men-
cionar a finalidade; indicar as exigências 
legais do país receptor para facilitar o de-
sembaraço pela alfândega nos locais de 
entrada (aeroportos, portos e estradas in-
ternacionais) . O certificado fitossanitário é 
absolutamente necessário, mesmo quando 
se introduz pessoalmente. Declaração adi-
cional n~ Certificado afirmando que o ma-
terial NAO TEM VALOR COMERCIAL e 
constitui DOAÇÃO PARA PESQUISA, 
evita problemas com a alfândega, princi-
palmente quando se trata de material vo-
lumoso. 

LEGISLAÇÃO E PROCEDIMENTOS 

Desde 1953, opera uma Convenção 
Internacional de Proteção Fitossanitária 
que consiste num acordo intergoverna-
mental aprovado pela 6ª Conferência da 
FAO, em dezembro de 1951. Essa conven-
ção prevê o estabelecimento de Comitês 
Regionais de Proteção Fitossanitária que 
atuam com o suporte da FAO. 

Entre as várias providências estabe-
lecidas pela convenção, destaca-se a exi-
gência do Certificado Fitossanitário Inter-
nacional como documento indispensável 
ao trânsito e liberação do material nos pon-
tos de saída e de entrada, respectivamente, 
no país doador e país receptor. As infor-
mações do certificado obedecem às exigên-
cias específicas da regulamentação de cada 
país, com relação a pragas e doenças. 

De acordo com KAHN (1977), os re-
gulamentos de quarenta dos países tem as 
seguintes características em comum: 
_ Proibição específica; 
_ Exceção à proibição para fins científicos; 
_ Exigências de permissão de importação; 
_ Exigência de certificado fitossanitário e/ 
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ou certificado de origem; 
- Estipulam inspeção na chegada; 
- Prescrevem tratamento na chegada para 
eliminar riscos; 
- Prescrevem quarentena, quarentena de pós-
-entrada e outras medidas de segurança. 

As regulamentações nacionais para a 
introdução de plantas, visam reduzir os 
riscos de introdução de patógenos, inse-
tos, nematóides e ácaros, principalmente 
aqueles que não ocorrem no país. 

Segundo KHAN (1977), os riscos se-
rão reduzidos se os regulamentos levarem 
em consideração as seguintes exigências: 
- Preferivelmente, deve-se introduzir se-
mentes em vez de material vegetativo, a 
não ser que se requeira material clonado; 
- Para material clonado, deve-se preferir 
estacas não enraizadas; 
- Material lenhoso não deve exceder dois 
anos de idade; 

- Encomenda de material clonado deve ser 
pequena, limitada a poucos tubérculos, bul-
bos ou estacas; 

- O material deve ser livre de terra. A 
importação original é incinerada, uma vez 
garantida a planta filha sadia; 
- Se as exigências da quarentena prescre-
vem que o material clonado seja indexado 
para vírus, somente se liberará material 
indexado; 

- Quando o material apresenta alto risco de 
organismos transmitidos por sementes, o 
original deve ser tratado e plantado para 
produção de sementes sadias; 
- Para o material que de alto risco, quer 
seja em forma de sementes ou vegetativa, 
libera-se somente a parte que passou pela 
quarentena e a restante é destruída. 

O risco de patógenos e pragas asso-
ciados ao intercâmbio d e germoplasnia 
pode ser minimizad o a través de regula -
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mentos que estabeleçam a seguinte ordem 
decrescente, de acordo com a categoria do 
risco (KHAN, 1977): 

l. Proibido: o risco é tão grande que 
as medidas de segurança são inadequadas, 
portanto, a importação é proibida mesmo 
por serviços governamentais; 

2. Quarentena de pós-entrada: o ris-
co é alto, entretanto, a passagem através 
de rigoroso serviço oficial de quarentena 
pode oferecer adequada segurança; 

3. Restrito: embora a permissão seja 
exigida, ela pode estipular certas condi-
ções de entrada, as plantas estarão sujeitas 
a inspeções e tratamentos específicos na 
permissão. De toda maneira, estarão sujei-
tas à inspeção na chegada. Exemplo: para 
rosa procedente de países onde ocorra a 
Erwinia amylovora em maçã e pêra, a per-
missão no Brasil estabelece que o Certifica-
do Fitossanitário declare que o material 
está livre deste patógeno. 

4. Não restrito: os regulamentos não 
estabelecem restrições e não há necessida-
de de autorização. Infelizmente, a introdu-
ção de germoplasma de plantas ornamen-
tais no Brasil não tem merecido a devida 
atenção das autoridades fitossanitárias na-
cionais e, assim as importações têm sido 
livres, o que tem causado problemas séri-
os, como "ferrugem" do gladíolo. 

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

O Decreto Presidencial n2 24.114 de 
12 de abril de 1924 aprova o Regulamento 
de Defesa Sanitária Vegetal. O Decreto é 
composto de 10 capítulos e 143 artigos. 

Convém ressaltar que vinte anos an-
tes da implementação da Convenção Inter-

nacional de Proteção Fitossanitária, o 
Brasil, graças à dedicação e à competência 
dos técnicos da defesa fitossanitária do 
Ministério da Agricultura, promoveu a assi-
natura desse Decreto cujas disposições para 
a introdução, fiscalização e penalidade para 
infrações já eram razoavelmente satisfatórias, 
entretanto, estabelecia facilidade para fins 
experimentais e científicos desde que se obe-
decesse às exigências. 

Durante os 47 anos de vigência deste 
decreto, foram assinadas 47 Portarias Com-
plementares com a finalidade de atualizar 
exigências decorrentes de doenças e pra-
gas que ainda não ocorrem no Brasil, mas 
que podem ser introduzidas através de 
germoplasma ou sementes comerciais. 

Este decreto foi também alterado por 
dois decretos, um em 1943 e outro em 1961 
que, respectivamente, tratam de permissão 
para movimento interno de plantas vivas e 
da validade da certificação de desinfecção ou 
expurgo de grãos armazenados. 

Atualmente, as Delegacias Federais 
de Agricultura, ligadas à Secretaria Geral 
do Ministério da Agricultura, junto ao Ser-
viço de Desembaraço Vegetal nas alfânde-
gas - este ligado à Secretaria da Defesa 
Sanitária Vegetal (SDSV) através do dele-
gado para cada estado e atuando nos aero-
portos, postos marítimos e fluviais e fron-
teiras secas, são responsáveis pela fiscali -
zação da entrada de material vegetal e 
animal no país . 

Para que o germoplasma vegetal en-
tre regularmente no país, é indispensável 
obedecer os seguintes procedimentos exi-
gidos por diversas portarias e seguidos 
pela SDSV1• 

1 No presente, para fins de pesquisa científica, vigora a Portaria nº 148, de 15 de junho de 1992 que normatiza os 
procedimentos de intercâmbio de vegetais e solo . 
Em São Paulo, o Instituto Agronômico vem efetuando introduções e quarentena de plantas, em estrei to relaciona-
mento com o CENARGEN e a DIFARA/SP (VEIGA et ai. , 1992) e também a COPERSUCAR (SANGUINO, 1988) . 
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1. IMPORTAÇÃO PROIBIDA 

A. Plantas ou partes de plantas: a 
introdução deste material é permitida para 
fins de pesquisa oficial, mediante prévio 
Ato Autorizado do MA, e cuja solicitação é 
encaminhada à SDSV. Culturas proibidas: 
citrus, café, algodão, soja, banana, feijão, 
seringueira, cana-de-açúcar, sorgo, cacau 
e milho. 

B. 1. Terra, terriço e solo. 

2. Culturas de bactérias, vírus e 
fungos, cogumelos, insetos úteis ou benéfi-
cos, ácaros e plantas daninhas. 

II. RESTRIÇÃO CONDICIONAL 

Não há necessidade de autorização 
do Ministério da Agricultura, mas o Certi-
ficado Fitossanitário deve incluir declara-
ção adicional, no caso de doenças específi-
cas, conforme exigências da SDSV. Cultu-
ras: maçã, pêra e marmelo (declaração de 
que o material está livre de Erwinia 
amylovora e Nectria galligena), oliveira, ba-
tata e alfafa. 

III. MATERIAL NÃO PROIBIDO 

Somente será exigido o "Certificado 
Fitossanitário" emitido pelo órgão oficial 
do país de origem. O solicitante, conscien-
te da necessidade de se obedecer a estes 
procedimentos, deve instruir devidamen-
te o doador, porém, solicitará sempre o 
Certificado Fitossanitário. 

A EMBRAP A, por decisão da direto-
ria, determinou que todas as instruções de 
germoplasma destinadas ao "Sistema Coo-
perativo de Pesquisa Agropecuária" fos-
sem realizadas através do CENARGEN, 
por Brasília, justamente na expectativa de 
que o centro desenvolvesse um mecanismo 
dinâmico, seguro e efetivo de solicitar, in-
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. t tare quarentenar, troduzir, inspecionar, ra . 
, . l 'berar O matenal. quando necessano, e 1 

A fim de agilizar o processo intr~-
dutório o centro celebrou em 1977 conve-

, A • 

nio com a SDSV. Através deste convemo, ª 
SDSV tem cooperado efetivamente em pro-
cessos de autorização para introdução de 
material que eventualmente não tenha obe-
decido cuidados fitossanitários para libe-
ração. 

A equipe de inspeção conta com espe-
cialistas em bacteriologia, micologia, nema-
tologia, entomologia e virologia. A cultura 
de tecido e a termoterapia eventualmente 
são utilizadas para materiais infectados por 
vírus e nematóides sistêmicos. 

O centro mantém excelente relacio-
namento com a Delegacia Federal de Agri-
cultura do Distrito Federal que destina um 
de seus técnicos para colaborar diretamen-
te com a Área de Introdução e Intercâmbio 
de Germoplasma. 

RELAÇÃO RISCO/SEGURANÇA 
NA INTRODUÇÃO DE GERMOPLASMA 

A introdução de germoplasma está sujei-
ta a riscos, mesmo que sejam obedecidas as 
exigências legais e que o material seja acompa-
nhado do Certificado Fitossanitário. Por isso, as 
inspeções cuidadosas, realizadas por equipes 
especializadas de entomologistas, micologistas, 
nematologistas, bacteriologistas e virologistas, 
tornam-se indispensáveis em um sistema orde-
nado de introdução como aqueles em execução 
pelo CENARGEN, por onde passam anual-
mente mais de dez mil acessos desde 1976. 

Uma vez realizadas as inspeções, que 
podem durar até cinco meses, e verificada 
a ausência de parasitas, já se tem condi-
ções de liberar o material ou decidir sobre 
as eventuais técnicas quarentenárias. Se 
houver inspeção nesta fase, o risco será 
reduzido para cerca de 30-50%. 



Revista Brasileira de Horticultura Ornamental 45 

A quarentena, que envolve tratamen-
tos químicos ou técnicas de cultura de teci-
dos, pode durar de 6 a 24 meses, pois, no 
caso de virose, exige indexação do mate-
rial tratado na fase final. 

Nessas condições, pode-se reduzir 
ao máximo o risco e levar a segurança à 
uma situação que permita a liberação do 
material. 

A representação gráfica da relação 
hipotética entre o risco e a segurança após 
a introdução, que prevê a inspeção, trata-
mento e quarentena, visando a liberação 
do material, foi estudada pela pesquisado-
ra Célia Maria T. Cordeiro da Área de 
Informática e Biometria do CENARGENr 
que propõe a Figura 1, onde se verifica que 
a ausência de quarentena implica em 100% 
de risco e 0% de segurança e que segurança 
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cresce a uma taxa crescente durante um a 
dois anos quando se aplicam todas as téc-
nicas requeridas para quarentena pós-en-
trada. Quando se trata de material de pro-
pagação vegetativa, tais como: bulbos, tu-
bérculos, rizomas, estacas e mudas, após a 
indexação, dependendo do patógeno en-
contrado, os propágulos são levados para 
o quarentenário e plantados em solo este-
rilizado. Quando se trata de borbulhas, 
enxerta-se em porta-enxertos sadios e quan-
do se trata de estacas são postas a enraizar 
em solo esterilizado (GIACOMETTI, 1988). 

INTERCÂMBIODEGERMOPLASMAINVITRO 

Técnicas para o intercâmbio de ger-
moplasma in vitro já bem desenvolvidas 
constituem medida adicional para aumen-
tar a segurança e diminuir os riscos. Atual-

SEGURANÇA 
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10 

o 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
TEMPO DE QUARENTENA (MÊS) 

Figura 1. Relação hipotética entre o tempo de quarentena de germoplasma, a freqüência do 
risco e da segurança antes da liberação 
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mente, essas técnicas são amplamente uti-
lizadas para intercâmbio de banana, bata-
ta, batata-doce, cará, cravo, crisântemo, 
inhame, orquídea e rosa. 

Os materiais micropropagados e des-
pachados in vitro são obtidos de plantas 
básicas, previamente indexadas e livres de 
vírus, bactérias, fungos, nematóides, ácaros 
e insetos e mantidas in vitro, portanto, 
pode-se assegurar o bom estado sanitário 
do material recebido. 

O problema do intercâmbio in vitro 
está em dominar a técnica de micropro-
pagação e assegurar a sobrevivência das 
plantas, tanto durante o transporte, quan-
do se requer embalagem especial, como no 
manejo do material recebido. 

Para despachar germoplasma in vitro, 
DAMIANO (1986) recomenda tubos pe-
quenos, seguramente fechados, com meio 
de cultura sólido para se· evitarem distúr-
bios físicos. Os tubos são embalados com 
material antitérmico, preferivelmente cai-
xas de isopor. Para se despachar plantas 
enraizadas, recomendam-se sacos plásti-
cos esterilizados, devendo-se evitar exces-
so de umidade interior. 

No caso de o país solicitante não 
possuir condições para manejar o germo-
plasma in vitro, adota-se o sistema de 
enviar as mudas enraizadas, porém, ini-
cialmente micropropagadas in vitro e em 
seguida cultivadas em vasos em casas-de-
-vegetação e enviadas com raízes nuas. 
Como este processo é oneroso, eventual-
mente o doador cobra os custos do recep-
tor, mas assegura o bom estado sanitário 
da planta. 

INTRODUÇÃO DE CULTIVARES 
PROTEGIDOS 

Os países industrializados possuem 
legislação que protege o direito do melho-
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cultivares. Na rista ou de patentes para d 
"U ·- dos Produtores e Europa, existe a mao 

"(UPOV) que Novas Variedades de Plantas . 
d . ·t do melhonsta, reconhece apenas o irei 0 

. . t tanto estabelece sem incluir patente, en re ' 
, d conhece o direito que nos paises on e se re 

de patentes, o novo cultivar_ pode ser ~a-
tenteado, porém, não podera ser tambem 
protegido pelos regulamentos ~a UPOV. 
Nos Estados Unidos, o novo cultivar tanto 
pode ser protegida pela lei do direito do 
melhorista quanto pela patente. 

Segundo o jurista e economista MAST 
(1987), do Ministério da Justiça da Repú-
blica Federal Alemã, o grande empecilho 
legal para patentear um cultivar reside no 
fato de que este não pode ser recriado, 
como exige a lei de patentes. 

Tanto a lei da UPOV quanto a de 
proteção do direito do melhorista e de 
patente dos Estados Unidos não impõem 
restrições ao uso de cultivares protegidos 
em trabalhos de melhoramento genético, 
nem em pesquisa biológica . Entretanto, ao 
introduzir material protegido, dever-se-a 
assinar um termo de compromisso com o 
doador, segundo o qual o material não será 
usado para fins comerciais. Este tipo de 
compromisso tem sido freqüente para a 
importação de cultivares de morango, uva, 
maçã e pêssego da Europa e dos Estados 
Unidos através do CENARGEN. 

No Brasil não se logrou ainda lei de 
proteção do direito do melhorista, pois o 
assunto tem recebido enfoque doutriná-
rio-emocional. Precisamos de pesquisas 
cuidadosas que venham a demonstrar as 
vantagens ou desvantagens econômicas e 
so_ciais dessa lei. As preocupações predo-
minantes no Brasil também existiam na 
Ar?entina há anos atrás quando aquele 
p_ais . adotou essa lei, entretanto, segundo 
tecmcos argentinos, tais preocupações não 
se confirmaram. 
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Estudos realizados por GIACOMETTI 
(1987) mostram que a criação de novas va-
riedades exige grande investimento da 
EMBRAP A, revelando a necessidade da 
empresa captar recursos à custa dos novos 
cultivares a fim de expandir seus progra-
mas de melhoramento genético, pois no 
momento, são as companhias produtoras 
de sementes que levam as maiores vanta-
gens sobre os novos cultivares criados pe-
las entidades governamentais e, certamen-
te, a falta de lei que garanta o direito dos 
melhoristas lhes é de alta conveniência. 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

1. A introdução ordenada e sistemá-
tica de germoplasma constitui estratégia 
segura e efetiva de se enriquecer a variabi-
lidade genética das plantas cultivadas, in-
dispensável aos programas de melhora-
mento e pesquisa correlata. 

2. Para se garantir o êxito na doação 
de germoplasma de fontes externas, deve-
se considerar que ocorrem restrições e que 
solicitações criteriosas envolvendo inter-
câmbio constituem importante estratégia 
para o êxito . 

3. Inspeções cuidadosas, tratamen-
tos e quarentena de pós-entrada constitu-
em medidas para minimizar os riscos da 
introdução de pragas e doenças exóticas e 
para garantir o máximo de segurança. 

4. As leis de proteção do direito do 
melhorista não constituem entraves ao li-
vre intercâmbio de germoplasma. 
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